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Contrato Prestação de Serviços FMS no. 013 12015 

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o 
Município de Alto Paraíso de Goiás, e BEN HUR ANDRE 
ALVES PEREIRA 37994487807, conforme clausulas e 
condições a seguir: 

CONTRATANTE: 
Pelo presente instrumento particular que entre si celebram o município de ALTO PARAÍSO 
DE GOlAS - GO, entidade de direito público interno, inscrito CNPJ no 01.740.455/0001-06, 
com sede na PRAÇA CENTRO ADM. DIVALDO W. RINCO N° 001 - ALTO PARAÍSO DE 
GOlAS - GO, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ALAN GONÇALVES BARBOSA, brasileiro (a), Divorciado, Prefeito, 
portador(a) do RG n°533394 SSP/DF, e inscrito(a) no CPF n° 273.662.601-00, por 
intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ 07.720.96010001-75, 
neste ato representado pelo Secretario de Saúde e Saneamento, Sr ALEXANDRE LOPES 
DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, RG 917675 - SSP/DF e CPF 352.268.54 - 53, doravante 
denominado simplesmente FUNDO e de outro lado BEN HUR ANDRE ALVES PEREIRA 
37994487807, inscrito no CNPJ sob o n° 21.995525/0001-84, situada à Rua 12 de dezembro 
Qd 30, Lt 02 - centro - Alto Paraíso de Goiás, neste ato representada pelo(a) Sr(a)  BEN 
HUR ANDRE ALVES PEREIRA, portador(a), RG n° 43.824.456-4 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o n° 379.944.878-07, residente e domiciliado(a) à Rua 12 de dezembro Qd 30, Lt 02 - 
centro. Daqui por diante designado simplesmente CONTRATADO, têm, entre si, justo e 
avençado e celebram, por força deste instrumento, o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, com sujeição às disposições do Art. 593 e seguintes do 
Código Civil e as normas ditadas pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas posteriores alterações, que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as cláusulas e 
condições a seguir descritas: 

EMBASAMENTO JURIDICO 
O presente contrato se embasa na Lei Federal 8666193 e alterações posteriores, e tudo 
mais o que couber da legislação aplicável à matéria. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 

Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços pelo CONTRATADO de: 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E INTERNET, e (outros se 
necessários). 

CLÁUSULA SEGUNDA (DA VIGÊNCIA) 

O prazo para execução dos serviços descritos na clausula 1 1  tem por inicio a data de 
18103/2015 findando-se em 31/1012015. 
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CLÁUSULA TERCEIRA (DA FORMA DE PAGAMENTO) 

Pelos serviços contratados, pagara o CONTRATANTE, ao CONTRATADO, o valor estimado 
de R$ 7.900,00 (sete mil e novicentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA (O CONTRATANTE) deverá 

a) Proporcionar condições para a boa execução dos serviços 
b) Efetuar o devido pagamento ao CONTRATADO referente aos serviços executados, 

em conformidade com as cláusulas Quinta e Sexta: 
c) Remeter advertência ao CONTRATO, por escrito, quando os serviços não estiverem 

sendo fornecidos de forma satisfatória. 
d) Indicar servidor do CONTRATANTE, responsável pela fiscalização dos serviços 

prestados pelo CONTRATO. 

CLÁUSULA QUINTA (DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATO) 

O CONTRATO 	fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, ou 
despesas incidentais sobre os serviços contratos, bem como cumprir rigorosamente, todas 
as obrigações decorrentes no presente contrato. 
SUBCLAUSULA 2 - O descumprimento de qualquer das obrigações implicará na rescisão 
imediata e unilateral do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA (DAS CONDIÇÕES GERAIS) 

Não será permitida a subcontratação de serviços. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o 
previsto neste contrato, podendo rescindi-]os, nos termos do art. 78, da Lei Federal n°. 
8.666/93. 

CLÁUSULA SETIMA (DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA) 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária 10.301.0210.2-030.3.3.90.30.00.00. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS PENALIDADES) 

Pelo descumprimento total ou parcial das condições prevista no contrato o CONTRATANTE 
poderá aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, sem 
prejuízo da responsabilização e penal cabível. 

CLÁUSULA NONA (DA RESPONSABILIDADE) 

As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e 
controle do presente Contrato, serão sempre feita por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Publicação do presente instrumento se dará na imprensa oficial até o quinto (50)  dia do mês 
ubsequente ao da assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DO FÓRO) 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraíso de Goiás - GO, para dirimir quaisquer 
duvidas que surgirem no presente Contrato de Prestação se Serviços. 

Por estarem justos e contratados mandaram digitar o presente 
instrumento particular de contrato em duas vias de igual forma e teor e assinam na presença 
de duas testemunhas capazes para que produza todos os resultados do seu objeto de 
mister. 

Alto Paraíso de Goiás, 18 de março de 2015. 

Álan Barbosa 	 Lixa 1 e Lõp à dl Araújo 
Prjø'MurlicipaI 
	

efário de Saúde e $aneamento 

BG 	rkl eira à 
Cotratad 

Testemunhas: 

 

(/ 	
À, 

 
C 	o  

óe 
, 

1a, Nome: 

CP?C)3 

ass.: 

 

2 .  Nome: 	 ass.:  

CPF: O 	.J 

Rua São José Operário sla - Alto Paraíso de Goiás-GO - CEP 73.770-000 - Fones/Fax: (62) 446-2102 
E-mail: smsalroaraisodeoiasgmaiLcom - Contas Públicas www.poalpqJjçQcom.br/ømaltoøaraisodegoias  

313 



06103i2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPiBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

IRY 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 OMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATA DE ABERTURA 

MATRIZ - 	 SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

BEN HUR ANDRE ALVES PEREIRA :7994487807 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTft 31A) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMIC PRINCIPAL 

95.11-8-00 - Reparação e manitençã de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES CC'NÔMICAS SECUNDARIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejist espedalizado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JuIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R 12 de dezembro 	 0 	 QUADRA 30;LOTE 02 

CEP 	 BAIRRO/DIS RITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

73.770-000 	 centro 	 ALTO PARAISO DE GOlAS 	 GO 

ENDEREÇO ELETRONICO 	 TELEFONE 

benhurrpgmaiI.com 	 (62) 8130-2570 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*** * * 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

06/03/2015 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 0610312015 às 11:54:06 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Consulta QSAI Capital. Social 
	

Voltar 

http/twww.receita.íazenda.gov.br/prepararlm  pressao/ImprimePagina.asp 
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A FE DE ATIVA DO BR AS 

ESTADO DE SÃO PAULO ' O O SECRETARIADA SEGURANÇA PÚBLICA 
INVTD UTO DE IDENTIFICACÀO RICARDO GUMBLETOEJ DAIJN1 

DO21 	
rtifLj 

ASSI  

' 	i3,824A4 	19/FEV/003 

EEN HUR ANDRE ALVES PEREIRA 

JOSE CARLOS ALVES PEREIRA 

. E 	MARIA DO CARMO PEREIRA 

RIEIRÀO PRETO -SP 	09/N0V/J 

RIEIRO PRETO - SP 
CAMPOS EL ISEOS 

j 	CN/LVfAQB/FLS.2 	/NO23363 

2- 	'--O 
4 	 ÂssINAruRAoouIrA1O 

01 



ÍT. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ia ViaContribu,nte (branco) 

ALTO PARAÍSO DE GOIÁS 1 
ESTADO DE GOIÁS 41  Via - Prefeitura Municipal amareIj 

SISTEMA 	Mini10 da Saúde 
NDEORDEM 

SUS 	UNICO DE 	Governo do Estado de Goiás O O 1 5 8 o Li 	 SAUDE 	Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

DATA DE EXPEDIÇÃO 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 •.JL 	/ 	-' 

RESP TÉCNICO: REGIONAL 

RAZÃO SOCIAL: 	 arrcL 41 1Q 

NOME FANTASIA: 	3( S 	-c:- 
NATUREZA DO ESTABELECIMENTO.'  VALIDADE 

J 	o3S 
MUNICÍPIO:  

LOCALIDADE:  
FINALIDADE: N° DE CADASTRO 

G1'CJ- 	L 14 S 

C\J- 	,Ç•S2ÇJ&- NO DE EXPEDIÇÃO 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA EXERCICIO R$ 

cAM 
cL MOIA R$ 

yj 

AUTENTICAÇÃO MANUAL 

• 

MULTA 
PROCES. 

jO TOTAL R$ 

CfteTÁRA  
Gráfica Cruzeiro: (61) 3631•2415 



Carimbo Padronizado 

Prefeitura Municipal de Alto 
. 

Paraiso de Goiás-GO 

Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM  

Número do CNPJ ou CPF Número da Insc. Municipal tCmero 

379.944.878-07  150310141733 

Nome ou Razão Social xr.rcicio Penedo de Referência 

BEN HUR ANDRE ALVES PEREIRA 2015 MARÇO/2015 

Endereço Completo ParCela Data do Vencimento 

RUA 12 DE DEZEMBRO QD 30 LT 02 CENTRO - ALTO PARAISO DE GOIAS-GO  10-março-2015 

Especificação da Receita 
Código or R$ 	12,68 

22 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS  
Informações Previstas effl Instruções 

Multa 
ValkR$ 0,00 

PARA FINS DE ABERTURA DE CADASTRO Juros VaR$ 

Correção Valor 	 0,00 
- Monetária 

TOTAL 
VaIorR$ 

R$ 	12,68 
Obs: 

ATENÇAO 

1 - O Formulário somente será aceito se preenchido à 
81040000001268012345672015031000050310141733 máquina ou computador 

2 - Autenticação no verso 

COMPROVANTE DE 
QUITAÇÃO 

- Doe de Arrecadacão Muncpa 

IRA MIJ 	T5ALTO PARA 1  
l-iAOA CENTRO ADMINISTRATIVO N 901 
0! 74j 455/0001-06 

ALÏO PARAIO DE GOlAS- GO 

Dta 'Jo L nçarnerito 10/0312015 

Hora do Lançamento 14:1920 

SARA LIMA DOS SANTOS 
Total 1268 

0.00 
r)tl Paglo: 268 

PAGAMENTO REFERENTE 
riem Cadastral. 150310141733 

CERTIDÃCj NEGATIVA DE DÉBITOS 

ÇJIU - rue esTe coirrçrovante je paamer 



ATUAL: 	26/0112015 
ANTERIOR: 	24/12/2014 
APRESENTAÇÃO: 26/01/2015 
PRÓXIMO MIS 2b/02/2015 

LEITURA ATUAL: 	 22894 
LEITURA ANTERIOR: 	22687 
NÚMERO DE DAS FATURADOS -  33 
DIFERENÇA DE LEITURA 	207 
FM - 	 1,000 
TOTAL DE CONSUMO: 	207 

DIARIO: 

TRIMESTRAL: 

ANUAL: 

0,035860 
O 

1-) , 00111000 
0,53 i74k 

6,27 
177,67 

195,92 

VALOR (R$) 

7,42 
-16,80 
14,69 

110,07 

CEIIG 	CNPJ- 01.543.03210001-04 E- 100.540.420 

bIstEIauI(Ào 	 Rua 2, QcI. 4-37, S/N . Jardim Goiás CEP 74805-180 - Goiânia - Golas 

NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

ENDEREÇO DA AGENCIA DE ATENDIMENTO 	 NÚMERO 	SÉRIE 	EMISSÃO 	GRUPO 

AVENIDA SPERAMT0, Q. 09, 	API.,, .'4S:21 4 	'h/øl/lS 	RI 
N. A/li SETOR NOVO HORI2ONIE (CP. 	 Tarifa Social dn Energia Elétrica 

73770-000 ALTO PARA 150 DE CDI 45 (11 	TSEE lol ri.d pOlO 1,1 nI 10 038, d 26 d obril do 2DE2. 

SAMDRA LIA IIALFITA0 	 1661396 
CPF/CNPJ: 68926960820 	INSC.: 
- 12 DE DEZEMBRO, Q. 30, 1. 2, S/N,-'LAN HOUSF- - 
SETOR CENTRAL 	 1 - 	112015 
CEP: 73770000 ALTO PARAISO DE 001-AS GO 

UNIDADE CONSUMIDORA 	 VENCIMENTO 	 VALOR TOTAL 

3870025084 	10/02/2015 	115,38 
CLASSE : 	 COMERCIAL OU SERVICOS E OUTRAS 
ATIVIDADE.0 	 MEDIDOR: 101667361 
TIPO DE LIGAÇÃO I4ONOFASI( o RAZÃO: 

VENCIMENTO BASE: 10102/2015 ROTA:4'4 

MES 	. 

00 
03/14 ___._._._.__.,.jJ 211,00 
04/14  , 	 J 216,00 
05/14 183,00 
06/14 ] 193,00 
07/14 187,00 
08/14 J 219,00 
09/14 162,00 
10/14 - ._.. _J 215,00 
11/14 163,00 
12/14 :I _j 158,00 
01/15 _.I.__:::j 207,00 

ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA 	2H7.O 
COMPENSACAO DE DIC MENSAL 
CONTRIB. CUSTEIO DA It.UI1IN.PUB 
CONSUMO KWH + 1C115/PIS/COFINI 207.0 

115,38 

CONJUNTO: FLORES DE GOlAS 	 , 	TÇT' 

	

ALIQUOTA 	BASE CALCULO VALOR .. 	-.... 
COFINS 	4,2076% 	110,0' 	4,63 	- 	-, 
ICMS 	29,00% 	110,07 	31,92 

PIS!PASEPO,9135% 	110,07 	1,00 te, 

PERI000 DE REI- EREN(IA DA APURAI.40 DOS INDICADORES DE 
CON1 INUIDADE = 11i7014. EUSD = R$ 27,(92000 
A PARTIR DE 2015 VIGORARA O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFARIAS. A 
BANDEIRA VERDE NAO IMPLICARA COBRANCA ADICIONAL. AS BANDEIRAS 
AMARELA E VERMELHA, QUANDO ACIONADAS, IMPLICARAO TARIFAS DE 
MAIOR VALOR, DEVIDO AO MAIOR CUSTO DE GERACAO. 
NO MIS DE JANEIRO VIGORA A BANDEIRA VERMELHA, A QUAL IMPLICARIA 
R$ ,0300JKWH DE ACRESCIr1O AO VALOR DA TARIFA DE ENERGIA. MAIS 
INFORI1ACOES III 1,W4%.ANEEL .00V.BR 

REAVISO 

2 FATURAS VENCIDAS: 11/2014 A 1212014 VALOR TOTAL: R$ 191,93 ( 
DESCONSIDERE SL FOI PAGO) INFORFIACOES COMPLEMENTARES NO CAMPO 

( 	3-' 	Nf3E,R5Jt1Á'Q Ç36 Z 

CELG 	CONTA 	387E1925084 	 VENCIMENTO 1€5,I32a'2015 
(05 OÍDIO. ADIO 
MIS REFERENTEL' 2015 	 TOTAL APAGARL1S ,38 

836300000017 1535o009004,2 342475011504 033700250348 


